
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989.

DEFINE OS CRIMES RESULTANTES DE
PRECONCEITOS DE RAÇA OU DE COR.

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.

Art. 2º (Vetado).
.........................................................................................................................................................

Art. 15. (Vetado).

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública para o
servidor público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não
superior a 3 (três) meses.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


